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DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 050/2000 

 

 

Autoriza o afastamento do Professor 

Edson Aparecida de Araújo Querido 

Oliveira. 

 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº ECA-

534/00, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação:  

 

Art. 1º  Fica autorizado o afastamento do Prof. Dr. Edson Aparecida de 

Araújo Querido Oliveira, Professor Colaborador Adjunto junto às disciplinas “Elaboração e 

Análise de Projetos” e “Economia Internacional” do Departamento de Economia, 

Contabilidade, Administração e Secretariado, no período de 26 a 29/04/2000, sem prejuízo de 

vencimentos e demais vantagens de sua função, nos termos do artigo 30, “c”, da Lei 

Municipal nº 1.555/75, de 27 de novembro de 1975, tendo em vista sua participação na 

Conferência Rio 2000 Third Triple Helix International Conference no Rio de Janeiro. 

 

Art. 2º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 19 de outubro de 2000. 

 

 

NIVALDO ZÖLLNER 

REITOR 

 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 24 de outubro de 2000. 

 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 
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